
PREFEIT(iRA }Í(:NICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

4" TERN{O ,{DITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N', ,1612024 QUE ENTRE SI, FAZENT

DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE FORTUNA DE
MINAS/MG, E, DE OUTRO, COMO
CONTRATADA L]\{ CONSTRTiCOES E

PAVTNÍENTACOES LTDA.

Pelo presente instrumenro particular. o MI]NICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS. pessoa
jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no l8.l16.145i0001-18. Lrscriçâo
Estadual Isenta, com sede e administração na Av. Renato Azeredo, no 210. FoÍuna de Minas -
MG, CEP: 35760-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Gercia
Maciel, doravante denominado CONTRÁTANTE, e de outro lado LM
CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA. inscrira no CMJ/MF sob o no

01.631.484/0001-30, sedrada na Rua Genül Portugal do Brasil. n" 509, no Baino Camargos.
na cidade de Belo Horizonte. estado de Minas Gerais, CEP: 30.520-540, doravanre designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Leonardo Miranda de Morais, CpF:
E30.837.236-87, conforme atos consütutivos da ernpresa, tendo em vista o que consta no
Processo Licitatório n' 2012024 e em observância às disposiçôes da Lei n" 14.133t2021,\e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Adrtivo ao Contrato no

4612024, decorrente da Concorrência Eletrônica n' 0412024. mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas, com fundamento no Art. 6" e no An. I I I da Lei Federal n.
14.13312021, e considerando que:

O Contrato N 4612024 celebrado em decorrência do Processo Licitatório n.
20/2024 Modalidade Concorrência Eletrônica n' O4l2O24 ern 28 de agosto de 2024, possur

como objeto a CONTR{TAÇÁO DE EI\{PRES.{ PARA IMPLANTAÇÃO DE
PAVIMENTAÇ,ÃO ESTÁITTCA DA ESTRADA MUNICIPAL QUE LIGA RODOVI,A,
ESTADITAL AMG-350 (FORT[TNA DE MINAS) À RODOVIA MG238 (CACHOEIRA
DA PR.{T.{) TNCLUTNDO TODOS OS SERVIÇOS, LrMpEZ.{ E PREPARAÇ.ÃO DO
TERRENO, ESCAVAÇÃO, ATERRO, STiBLEITO, SI-IBBASE, BASE, CAMADA DE
ASFALTO CBUQ, DRENAGEM EM GERAL, PASSAGEM DE GADO (PÀSSA
GADO), BUEIROS CELULARES, REVESTIMI,NTO DE TALUDES E
SINALIZAÇÀO HORIZONTAL E VERTICAL E INTERSEÇÃO DA AMG.J5O
1.1315,364M E INTERSEÇÃO MG-238 1.383,525M para atender a dernanda da Secretana
Muticipal de Obras, Desenvolvinrento Sustentável, Agncultura, Meio Anrbiente e

AguaMinas do Município de Forhrna de Minas, com a vigência de 2810812024 a2810212.025,

O 2" Termo Aditivo ao Contrato, proÍrogou a ügência contra tual até 2810512p25/
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PREFEITIiRA MTINICIPAI, DE FORTT]NA DE MINAS

A CONTRATADA LM CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA em

1410812025 solicitou a prorrogação da vigência do contrato 4612024 por mais 180 dias,

justificando a necessidade de prorrogação da vigência do contrato, tendo em vista que a
elnpresa esú aguardando a Cemig reúar os postes de iluminação que esüio no local da obra,

para que seja possivel o prosseguimento da execução dos serviços contratâdos em

determinados locais.

A Engenheira do Municipio de Fortuna de Mrnas, Sra. Tatiane de Oliveira Lopes.

encaminhou PARECER aprovando a prorrogação contratual por estar em conformidade com

a justiÍicativa apresentada pela contratada.

-{§sutrto: -{t{rtito <le horrrrgação
Elnpresa ( olrtl ítâdâ: tM
A«litlvo - Plot rogrrçào rle Prlzo

de Prazo
Construções

Contrato N"
pavinrentaçôes

{6 l0:{
Eirelli.e

AFis zurálire tla sohcitação apreletrtada lxla erupresa colrtr'âtadâ. ret'ereute à pronogaçào do
prazo de execuçào corür'atrml por nrais 6 (r€15) mesrs. a corrtar da <lata tirral do."\ditivo rt'01.
que se eucetra eln 28/08/2025. urauitàstaruos parecer faror'ável à coucessào clo ret'endo
aditiro.

O pedi.lo se iustit-rca enr razâo de irteltlrêrrcia; estenmi que tbgem ao conuole da conlrâtndâ.
especialmente uo necho <la obla onde é necessária a reâlocnçÀo de posle§ <le enel'$a para a

contrruudatle dos serriços. Tal ruten eução depeude eschlsivaruente da anraçào da

concesslonár'la de euergia CE\trG. que aiuda lÉo realizou a derida realocaçào da ledÊ
elétrica uo local.

Sem es!â realocaçâo. a coutratada elcontr"-le irupossibiütada de arançar com a esecução dos
ien'iço: prtvi:lo! pala aile trecho da otrra. :ob ri>co de coluproDlêtêr a >egtuaDça ê <1

confonrúdade técrúca cla execrqào.

Tào lt'rgrr a CE\trG Íirralue suas ürten'euçÕes. a en)pltsa po<lefi retourar os tr"balhos.
corúbr:tre crôlrograuur aitrstado.

Diaute do expo:to. ctrusiclerando a lnnueza da justificatira apleseltaila e a coruproraçào da

nece;;i.1at1e de urtert'erência da conce;;iorúria. eite ietôr entende coruo lecticaruerte
uecessária e justiÍicár'el a pronogaçào do plazo coun"nnl por unis 6 (seir) rneses. coutado:
â parlu de 29l0ti20:5. coru ténluuo plevrsto pala 28102/!0:6.

Está preüsto na lei Federal 14.13312021

"Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se
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XVII - q!çgs_Eãg_@ contratados por escooo: aqueles

que impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um
sen'iço específico em período predeterminado, podendo ser
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à

conclusão do objeto,"

"AÍt. 111. Na contratacão oue orevir a conclusâo de escooo

oredefinido. o pruzo de ügência será automâticâmente
prorrogedo quando seu objeto não for concluído no período
Íirmado no contreto."

O ilustre Advogado do Município de Fortuna de Minas. no exercício de seu

mister, emitiu parecer jurídico opinando favoravelmente pela formalização do presente

aditivo.

Com a alteração do prazo de vigência do contrato, deverá a CONTRATADA
apresentar nova garantia de execução de forma a abnanger o período de prorrogaçâo, em

conformidade com a Cláusula Décima do CONTRATO 46nO24.

O presente contrato tem como caracteristica ser por escopo, posto que sua

ügência está ünculada ao cumprirnento íntegral do objeto:

"distingnir os contrulos oue se extinpuen, Delo concl,tsiio de seu

obieto e os sue lerminam oela oÉoiracdo do orazo de visência: nos

»rimeiros. o aue se tem em vista é a obtencdo de seu obieto

concluído, oDerondo o Dtozo conro limile de ten oo Doru a entteqa da

obru. do servico ou do conprM ,tos

segwrdos, o prazo ô de eficácio do negócio jurídico conlralado, e

assinr sendo, expiratlo o pro:o, exlingue-se o conlralo, quolquer que

seja a fase de execução de seu objeto, como ocorre na concessão de

sentiço público ou na simples locação de coisa por lempo

delerminado. Hti, portanto, prazo de e-tecação e prazo eÍlinlivo de

controlo." MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçào e contrato

administrativo, l.Ed.,SãoPaulo: Malheiros, 1997. P. 197 (GN)
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PREFEITTiRÂ MTINICIPAL DE FORTIIN,{ DE MINÂS

"No entanío, ao meu ver, inexistindo motit)os para xu rescisão ott

anulação, a exlinção de conlroto pelo término de seu prazo son ente

se operu nos oju.tles celebrados por tempo determinudo, nos quais o

pruzo conslilui elemenío essencial e imprescindível para u
consecução ou ertcácia do objelo avençodo, o qae ndo é o coso tlo
t:onlfdÍo íirmado Delo DER/nlG. no oual a execu daohraéoseu
obietivo orincioal Dessa rma, não havendo nrotivos Da t fi
cessacão Dtevia do aiuste. a *ttincão do conttato firnrudo cotn o
DER/\IG oDerar-se-ia ooents cont a conclusão de seu obieto e

rccebirnerúo pela Ádministacão. o que ainda não ocoteu."
(Acórüo n." 1.980t2004 - I'Câmara - Voto do Relator, Ministo
Bento Bryarin). " (GN)

"AtL SS. Em decisão na qual se *idencie nõo acarrelarcm lesão ao
interesse público nem prejaízo a lerceirus, os atos que opÍesentarem
defeitos sottúveis poderiio ser convalidailos pelo própria
Admi»istração. "

A doutrina Di Pieto, aponta que a Convalidação ou Saneamento é o ato
administrativo pelo qual é suprido o ücio existente em um alo ilegal, com efeitos retroaúvos à
data em que este foi praticado;

A assinatura do presente termo aditivo reinstaura o nexo entre a vigência afiral e a
prorrogação automática da ügência do cotrtrato, fundada no Art. 1lI da Lei Federal
t4.133/2021..

RESOLVENí celebrar o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e

condiçôes

CLAUSULA l'- 0 presente Contrato fica pronogado até 2810212026

CLAUSULA 2" - As demais cláusulas e condições estabelecidas no contra

original e aditivos. não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor
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O art. 55 da Lei Federal n'9.784, de 29 de janeiro de 1999 prevê que os atos que

apresentem defeito sanável serão convalidados pela Administraçâo, na hipótese de a decisâo
não acarretar lesão ao interesse público nem prejuizo para teroeiros:



PREFEITIiRA NÍTINJCIPAL DE FORTT]NA DE MINAS

CLAUSULA 3'- As partes elegem o Íbro da Comarca de Sete Lagoas,4VÍG, para

dirinrir quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato.

E por acharem em perfeito acordo, otrrigam-se a cumprir o presente, assinando-o

na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e tbrma.

Fortuna dc Minas" 20 de agosto de 2025
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